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LEI COMPLEMENTAR nº 60/2015 
 
Data   : 09 de abril de 2015. 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 

concurso público para contratação de empregos 
públicos de Assistente Social; Técnico Enfermagem; 
Enfermeira; Médico Clínico Geral; Dentista; Auxiliar de 

Saúde Bucal; Psicólogo; Farmacêutico; Fisioterapeuta; 
Auxiliar de Farmácia; Nutricionista; e Agente 

Comunitário de Saúde, e dá outras providências. 
 

 

 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 
 

                       L    E    I 
 

 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 

Concurso Público para os empregos públicos de Assistente Social; Técnico em 
Enfermagem; Enfermeira; Médico Clínico Geral; Dentista (odontológo); Auxiliar de 

Saúde Bucal; Psicólogo; Farmacêutico; Fisioterapeuta; Auxiliar de Farmácia; 
Nutricionista; e Agente Comunitário de Saúde. 

 
 
Art. 2º - Os requisitos para inscrição e demais exigências para 

participar do Concurso Público a que se refere o artigo anterior, serão estabelecidos 
em Edital específico. 

 
 
Art.º 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 09 de abril de 2015. 

 
 

 
              Celso Benedito da Silva 
                  Prefeito Municipal 
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